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NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 074/2023,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOMINGOS MARTINS E  A  EMPRESA
MEDTRAB MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME.

O  MUNICÍPIO  DE  DOMINGOS  MARTINS  –  ES, pessoa  jurídica  de  direito
público interno, com sede a Rua Bernardino Monteiro, nº 22, Centro, Domingos
Martins - ES, CEP 29260-000, CNPJ nº 27.150.556/0001-10, representado pelo
Sr. Prefeito EDUARDO JOSE RAMOS, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL
DE  ADMINISTRAÇÃO  E  RECURSOS  HUMANOS,  representada  pelo
Secretário  Municipal  Sr.  Pedro  Agostinho  da  Penha,  daqui  por  diante
denominado  CONTRATANTE,  e  a  empresa  MEDTRAB  MEDICINA  E
SEGURANCA  DO  TRABALHO  LTDA  -  ME, inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
08.114.492/0001-58, situada à  Rua José Moreno Filho,34 - Centro - Ibatiba - ES
- CEP: 29.395-000, representada pelo Sr.  BRENO SIMOURA NASCIMENTO
doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993 e suas alterações, Adesão a Ata de Registro de Preços nº
027/2022, Pregão Presencial Nº 010/2022, decorrente do Processo n° 151/2022
de ordem do Município de Lajinha - Minas Gerais,  Processo Administrativo
Próprio n° 1700/2023, ID Cidades.TCEES: 2023.023E0700001.16.0007, firmam
o presente termo, que se regerá pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto e Especificação Do Objeto  
1.1  –  Trata-se  de  aditivo   de  prazo  e  valor ao  Contrato  de  Prestação  de  Serviços n°
074/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de medicina ocupacional assessorando a implantação do SESMT - Serviço Especializado
em  Engenharia  de  Segurança  e  em  Medicina  do  Trabalho,  da  Prefeitura  Municipal  de
Domingos  Martins,  com  fornecimento  de  Mao  de  obra  para  elaborar,  implementar,
acompanhar e coordenar o PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos,  o PCMSO -
Programa  de  Controle  Médico  de  Saúde  Ocupacional,  o  L TCAT -  Laudo  Técnico  das
Condições do Ambiente do Trabalho, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, o PCA -
Programa  de  Conservação  Auditiva,  a  emissão  dos  laudos  de  periculosidade  e
insalubridade, assessoria e consultoria em medicina e segurança do trabalho, bem como
realizar consultas clínicas de exames admissionais, demissionais, periódicos, de mudanças
de função, de retorno ao trabalho e para avaliar a saúde geral do empregado com a emissão
do  ASO  -  Atestado  de  Saúde  Ocupacional,  realizar  exames  laboratoriais,  e  ainda  o
provimento  de  acompanhamento  especializado  psicológico,  fisioterapêutico  e
fonoaudiológico e gestão de dados e transmissão de arquivos do ESOCIAL relativos aos
dados de Segurança e Saúde do Trabalhador (SST) conforme prazos e exigências legais,
em  atendimento  à  solicitação  da  Secretaria  Municipal  de  Administração  e  Recursos
Humanos e demais secretarias.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Prazo  
2.1 -  O prazo para execução do termo aditivo é de  06 (seis)  meses, a partir  de  05 de
janeiro de 2026 até 04 de julho de 2026.
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CLÁUSULA TERCEIRA – Do Valor
3.1 - O valor total do presente termo aditivo é R$ 630.175,50 (seiscentos e trinta mil cento e
setenta e cinco reais e cinquenta centavos).

Item Especificação Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

001

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  MEDICINA
OCUPACIONAL E SEGURANÇA DO TRABALHO
-  Prestação  de  serviços  de  medicina  ocupacional,
assessorando  a  implantação  do  SESMT  –  Serviço
Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina
do  Trabalho,  com  fornecimento  de  mão  de  obra  para
elaborar, implementar, acompanhar e coordenar o PGR -
Programa  de  Gerenciamento  de  Riscos,  o  PCMSO  -
Programa de Controle  Médico  de  Saúde Ocupacional,  o
LTCAT -  Laudo Técnico das Condições do Ambiente do
Trabalho,  PPP –  Perfil  Profissiográfico  Previdenciário,  O
PCA - Programa de Conservação Auditiva, a emissão dos
laudos  de  periculosidade  e  insalubridade,  assessoria  e
consultoria  em  medicina  e  segurança  do  trabalho,  bem
como realizar consultas clínicas de exames admissionais,
demissionais,  periódicos,  de  mudanças  de  função,  de
retorno  ao  trabalho  e  para  avaliar  a  saúde  geral  do
empregado com a emissão do aso – atestado de saúde
ocupacional,  realizar  exames  laboratoriais,  e  ainda  o
provimento de acompanhamento especializado psicologico,
fisioterapeutico  e  fonoaudiologico  e  gestão  de  dados  e
transmissão de arquivos do e-social relativos aos dados de
segurança e saúde do trabalhador (sst) conforme prazos e
exigencias  legais,  em  atendimento  à  solicitação  da
secretaria  municipal  de  administração  e  demais
secretarias. 
O  quantitativo  informado  corresponde a  multiplicação  de
cenário estimado de 1.250 servidores, por 12 (doze) meses
de duração de contrato. 

7.500 46,17 346.275,00

002 AUDIOMETRIA 450 46,17 20.776,50

003 ACUIDADE VISUAL 450 53,40 24.030,00

004 ESPIROMETRIA 450 55,40 24.930,00

005 ELETROCARDIOGRAMA 450 54,38 24.471,00

006 ELETROENCEFALOGRAMA 350 101,67 35.584,50

007 RAIO X TORAX OIT – RADIOGRAFIA 200 100,73 20.146,00

008 VIDEOLARINGOSCOPIA – OTORRINOLARINGOLOGIA 250 379,62 94.905,00

009 TRIAGEM TOXICOLÓGICA 125 312,46 39.057,50

TOTAL 630.175,50
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CLÁUSULA QUARTA - Da Dotação Orçamentária
4.1  -  As  despesas  constantes  deste  termo  aditivo  correrão  por  conta  da  dotação
orçamentária 060001.0412200052.018/33903900000,  Ficha-Fonte  110-150000009999,
prevista no Orçamento da Prefeitura Municipal de Domingos Martins para o exercício de
2026, no âmbito da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos.
 

CLÁUSULA QUINTA – Disposições Gerais
5.1 – Continuam em pleno vigor as demais Cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços
nº 074/2023, que não foram alteradas ou modificadas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem justos e contratados, foi lavrado o presente Termo Aditivo, que, após lido e
achado conforme, vai assinado pelas partes.

Domingos Martins – ES, 17 de dezembro de 2025.

     

                EDUARDO JOSÉ RAMOS
 Prefeito

Contratante

PEDRO AGOSTINHO DA PENHA
 Secretário Municipal de Administração e Recursos

Humanos
Contratante

MEDTRAB MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME
Breno Simoura Nascimento

Contratada


